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ESÍÂDO DO RIO 6RAÍ{OÊ OO SUI
PREEEITURÂ MUí'IICIPAI DE ESPUMOSO

CoNTRATO No 0a22026

tNExtGtBTLtDADE DE LtctrAçÃo No 03112026

O presente contreto tem seu respectivo fundamento na Lei no 14"133/21, sendo a

inexigibilidade dê licitaçáo na Íorma art.74, inc. I, e em confoÍmidade com as cláusulas a

seguir expressas, deÍinidoras dos direitos, obrigaçôes e responsabilidades das partes:

cLÁusuLA pRtMEtRA- oo oBJETo
O pr$ente contrâto têm por objeto a prestâçáo de sêrv,Ço especializado para

acolhimento de idoso em instituição de Longa Permanência.

CLÁUSULA SEGUNOA _ OO PREçO

O preço parâ â prestaçáo do serviço é de R$ 3.5í 2,16 (Três Mil Quinhentos e Doze

Reeis e Dezesseis Centavos) mensais e, R$ 42.146.00 (Quarenta e Dois Mil Cento e

Quarenta e Seís Reais).

clÁusulÂ TERcEIRA - DA DorÀÇÃo oRÇAITTENTÁRn
As despesas decorrentes do presente contrato corr€rão à oonta da seguintê

dotâção orçâmentána:

Projêto atividade: 21 12

Pelo presente instrumento, de um lado o UNlClplO DE ESPUmOSO - RS,

pessoe juridica de dirêito públicô interno, inscrito no CNPJ sob no 87.6't2.74gtOOO1-O9, côm

sede na Praça Arthur Ritter de Medeiros, §/N - Centro, Espumoso - RS, 9940O-OOO, neste

ato rêprêsentâdo por seu PreÍeho Municipal, GERSON LOPES RODR|GUE§ i|ACHADO,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, por outro lado, tÂR DO IOOSO

ACONCI|EGO, inscrita no CNPJ sob n" 06.229.031/0001'03, com enderu$o em Distrito

Linhâ PuladoÍ Norte, íno, Bairro Linha Pulador Norte, Município de lbirubá/RS, neste ato

rêpresentâdo por sua rêpresententê legâl JAIR FOGLIATTO BOTTEGA, CPF no

627.951.399-87 dÕrâvanle simplesmente denomineda COIIITRATADÀ. pare prestaÇão de

serviço conÍorme descnto na cláusula prrmeira "Do Objeto'.
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ÊSTÀDO DO RloGAANOE DO SU!

PRTTSITURA MUIIICIPÂI. DT E§PUÜ}OsO

Conta dà despesa: 544 - 3390.39.00.00.00.00

Proieto atividâde: 2198

Cônta de despesâ: 544 - 3330.39.00.00.00.00

CLÁUSULA QUARTÀ - DO PAGAüENTO

O pãgamentô correrá de fôrmâ mensal, mediante a entrega de nota fiscal, e

âtestado de permanêncíâ da idosa no Lar.

Âpós o recebimenÍo da nota fiscal, deverá ocoffer a liguidâção dâ dêspêsa, sendo

que após isso será encaminhado paía cronograma de pagamento.

A nota Ílscal deverá conter, êm local de tácil visualização, a irdicaçâô do número

dâ nota cie empênhô, número do procêsso de inexigibilidâde de liciteçirô, â Ílm de acelêrâr

o trâmitÊ de rêcebimento do matêriâl ê posteÍior liberaçáo do documento fiscal para

pagamento.

Nãô será efetuado qualqueí pãgamentÕ à contratâda enquânio hÕuver pendênciâ

dê liquidação dâ obrigâÇáo flnanôêira em virtude dê penalidâde ou inadimplência contrâtual.

ô município íica asento do pagamento de qualquer dêspesa relativa a pessoal, tendo

em visla que náo há esse lapo de vinculaçãô pelo presente instrumento de fôrnecímento de

ôbjetos.

Deverá a CONTRATADA quando do faluramento, ôbservar as disposiçôes contidas

no DecÍeto Municipal para Íins de cumprir às regras de retençáô .,ispostâs lN RFB n.

1.23412ü12. quânto âo lmposto de Rendâ Rêtido nã Fonte.

cLÁUsuLÂ QUINTÂ - DÂ uGÊNCÍÀ Do coNTRÂTo

C pÍazo de vigência do contrato ê pot 1? mêses, podendo ser prorogâdo nos

termos do ârt. 107 da Lei na 14.13312021 .

cLÁusuLA §ExrÂ - DA pREsrAÇÃo Do sERvrÇori/roDELo ExEcuÇÃo
CONIR,ATO

Com a presente conlrãtação busôâ-se um atendimento com uma equipe com

profissionais qualincados que supra as nec€ssidades básicas e proteÇão integral a acolhida.

p//

ffi



ESIÁOO DO Nlo GAÂITDE OO SUL

PTE§TITURA MUTIICIPÀL OE ÉSPUMOSO

O ãcompânhamento e monitoÍamento será êÍetuado alrevés dÊ equipe técnicà dã
CONTRATADA E dEStE MUNICIPIO.

cLÁusuLA sETn À - DÂs oBRTGAçÕes oa coNTRATANTE

Sáo obrigaçôes da CONTRATANTE:

I - EÍetuâr o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente

instíumento:

ll - Dar à CONTRATADA âs condiÇões necessárias à regular execuçáo do oontrato;

lll - Determinâr âB providências necêssárias quando o forneôimento do objeto náo

observar a forma estipulada no edital e no presente contráo, sem prejuizo da aplicaçáo das

sânçÕes cabíveis, quando íor o caso;

lV - Designãr servidor pertencente âo quadro dâ CoNTRATANTE, para ser

resp,onsável p€lo acompanhemento e fiscâlizaçâo da execução do obieto do paesenle

contrato;

V- CumpriÍ todas as demais cláuaulas do prêSentê cofitrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGÀçÔES OA CONTRÂTADA

Sáo obrigações dâ CONTRATADA:

| - Fornecer o objeto/serviço de acordo com as espêcmceçôes, quântidade e prazos

do instrumento de contratação direta ê do presente contÍato, bem comÔ nos termos da §ua

propostãl

ll-Rêspongâbil;zar-seportodososônusetributos,emolumentos,honoráíosou

despeses incidentes sobre o oblêto contratado, bem como por cumpír todas as obngeções

trabalhistas, previdenciárias e aciclêntária§ relativas aos funcionários quê êmpreger pera a

execução do obreto, inclusive as decorrenle§ de convençóes, acordos ou dissídios oolêtivos,

lll - Mânter durante a exeÇuÇáo dô contrato, êm compatibilidade com as obrigações

assumidas tôdás es condicões dê hâbttitâÇáo ê qualiÍicâçáo exigides ne licitaçáo,

âpresentando, mensalmêntê, cópia das guias de Íecolhimento das conlribuiçóes para o

FGÍS e o INSS relativas aos empregado§ alocados pârâ a execução do ooffireto, bem como

da certidão negâtiva de débitos tÍabalhistas (CNDT):
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lV - Cumprir âs exigências de resêrva de cârgos previstâ em lei, bem como em

outres normas especíÍicas, pâra pessoe com deÍiciência, para reâbilitado da Previdência

Social e pârâ aprendiz;

V - Zelar pelo cumprimento, por pârte de sêus empregados, das nôrmâs do

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fomecimento de equipamentos de
proteção individual (EPl);

Vl - Respônsâbilizar'se por todos os danos causados por seus funcionários à

CONÍRATANTE e/ou terceiros, decoÍrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados

mediante processo administrativo, quando da execuÉo do objeto ôontralado;

VII - Reperâr e/ou corrigir, às suas expensâs, o fornecimênto em que se verificâr

vicios, defêitos ou incorreções resultantes da execuçãô do obreto em desacordo com o
pactuado;

Vlll - Executar as obrigaçóes assumidas no presente contrãIo por seus pÍóprios

meios. náo sendo admitida a subcontratação náo prêvista êm instÍumento de contrâtaçáo

direta e no presenle contrato.
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PNÊfEITURA MUI{ICIPAL DE Ê'PUMO6O

CLÂUSULA NoNA - OA GESTÃo Do GoNTRATo

| - A execução do contrato deverá sar acompanhâda e fiscalizada pela Fiscal

JOECE DOS SANTOS RODRIGUES;

ll - Dentre as rêsponsãt ilidedes do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotâr,

em Íegistro própÍiô, tôdas es ocorrências relacionadas à execução clo conlrato, inclusive

quendo de sêu íiel cumprimento, determinendo o que for neceôsário para a rêgularizaçáo de

eventuais fallas ou deÍeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA será responsabilizãda âdministrâtivamente peles seguiôlês

inÍraç6es:

I - dâr câusâ à inêxecuÇáô pãrciâl do contrâto;

ll - daí causa à inexecuçáo paÍcial do contrato que caus€ grave dano à

Adminiíração, ao íuncionamento dos seÍviços públicos ou ao interesse colelivo;

lll - der cause à inexecução total do contrato;
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As paries êlegêm o Foro de Êspumoso (RS), paÍa úinÍntr guaiâquer dúvidas
eÍnergentes do píesente contrato.

E, por assim estarem iustos e contratâdos, aasinam ô pÍês,€ntê instÍumênlà âm 03

ikêe) vias de igual têôr ê forma. paÉ quê suíta sâus juÍidicoà ê legeis 6íoitos.

EspumosolRS, 03/03/2026
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